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Comunicado sobre descontos para os meses de junho e julho. 

 

Caríssimos pais, bom dia! 

Esperamos que todas as famílias estejam bem, na medida do possível. 

Vários pais nos escreveram abordando o fato de que os espaços físicos não estão em uso e, portanto, despesas 

como água, energia elétrica, vale transporte e materiais de limpeza sofreram reduções. É importante que 

compreendam que a diminuição destes gastos não chega a dois por cento do total de contas mensais do Colégio. 

Neste período de afastamento social o Colégio Dom Barreto atuou em uma série de frentes para manter o 

ensino com qualidade para nossos queridos alunos. Os professores, juntamente com o(a)s coordenadores de 

áreas e orientadoras educacionais, elaboraram aulas e atividades em formatos novos. Consultamos empresas 

especializadas em assessoria para implantação de sistema de aulas via remota e avaliamos os orçamentos sob 

vários aspectos como: benefícios para os alunos, facilidade de operação, legalidade do sistema, treinamento, 

segurança das informações e dos cadastros, preço e confiabilidade no fornecedor. Sob a ótica pedagógica, foram 

feitas muitas reuniões para refletir sobre a eficácia do ensino via remota e a melhor forma de fazê-lo como: não 

ficar cansativo, orientações para os alunos para aulas neste formato, atuação de professores especialistas, quais 

materiais evitar que crianças usem em casa, textos e exercícios de apoio às aulas, como disponibilizar as aulas 

para famílias que estejam usando o(s) computadores da casa ao mesmo tempo, sinais de internet, entre outros. 

Sob o aspecto jurídico, também foram necessários estudos e verificamos que alguns sistemas que foram adotados 

por algumas escolas ofendem regras previstas no Brasil e foram até proibidos de serem usados em alguns países. 

Seguindo as orientações do Procon de São Paulo e de Campinas, atendemos todas as famílias que nos 

procuraram e demonstraram a redução de renda para que, assim, a escola pudesse sugerir formas de 

renegociação do contrato firmado originalmente. Pode-se lembrar que o tema “descontos de mensalidades 

escolares” foi tratado pelo Ministério da Justiça, pelo Congresso Nacional e pelo Procon de São Paulo. Este 

último, concedeu entrevista para a CBN na terça-feira passada (12/05/2020), através de seu secretário especial de 

Defesa do Consumidor de São Paulo, Dr. Fernando Capez, que informou que não cabem descontos 

incondicionais, mas sim, análise de caso a caso. Se a família comprovar que sofreu redução de renda e a escola 

tiver condições, poderá flexibilizar os pagamentos, repactuando o contrato original. O Ministério de Justiça 

emitiu Nota Técnica nº 14/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ, esclarecendo que o contrato deve ser mantido 

nos moldes originais. Finalmente, no Congresso Nacional foram apresentados alguns projetos de lei para obrigar 

as escolas a concederem descontos incondicionais, todos rejeitados. 

O Colégio não tem margem de superávit que permita conceder descontos elevados. 

Qualquer desconto que seja concedido irá comprometer o resultado do ano de 2020. Entretanto, a Direção, se 

solidarizando com a situação das famílias, decidiu conceder descontos para junho e julho, conforme quadro 

abaixo. 
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Paulo_(estado)


Segmento: Percentual de desconto: 

Educação Infantil 30% 

Ensino Fundamental I 20% 

Ensino Fundamental II 15% 

Ensino Médio 10% 
 

Mesmo com a concessão desses descontos, solicitamos a compreensão das famílias no sentido de que, as que 

não sofreram redução em seus rendimentos, ou, as que possuem reservas expressivas, mantenham os 

pagamentos integrais das mensalidades, como contratado. Nesse caso, pedimos a gentileza de entrarem em 

contato com a tesouraria do Colégio para que sejam emitidos boletos sem os abatimentos acima descritos. 

Os boletos de junho/2020 e julho/2020 serão lançados com os descontos concedidos. Salientamos que os 

descontos não serão cumulativos com aqueles que os alunos já tenham recebido anteriormente. Isto significa 

que para alunos que já possuem desconto, será concedido o percentual complementar até alcançar o limite da 

concessão dos descontos por segmento. 

Todos os profissionais do Colégio Dom Barreto estão se dedicando para superarmos juntos esse delicadíssimo 

momento da história. 

 

Atenciosamente, 

Colégio Dom Barreto. 


